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Alfenas, na data da assinatura.

A Senhora

Profa. Dra. Fernanda Borges de Araújo Paula

Coordenadora de Pós-Graduação

UNIFAL-MG

ALFENAS-MG

Assunto: Declaração mensal de frequência Bolsistas - Janeiro/2026

 

Senhora Profa. Dra. Fernanda Borges de Araújo Paula,

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação, da Universidade Federal de
Alfenas-MG (UNIFAL-MG), informa à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UNIFAL-MG, que os
bolsistas abaixo relacionados cumpriram a carga horária de trabalho, e realizaram a entrega das
atividades com assiduidade, durante os dias úteis do mês de Janeiro de 2026.

 

DISCENTE ORIENTADOR MODALIDADE

1 Kauany de Souza Pereira
Prof. Dr. Marcos Roberto de
Faria

CAPES

2 Mayra Geanne da Silva Valentim
Prof. Dr. Marcio Abondanza
Vitiello

CAPES

3 Fernanda Damasceno da Silva
Prof. Dr. André Luiz Sena
Mariano CAPES

4 Fabiana Roberta Alvarenga de Oliveira Prof. Dr. Marcos Roberto Faria CAPES

5 Victor Polizello Prof. Dr. Luis Antônio Groppo CAPES

6 Jamille Mariana de Carvalho
Prof. Dr. Marcelo Rodrigues
conceição CAPES
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7 Caroline Romanzini Freire
Profa. Dra. Sara Esther Dias
Zarucki Tabac CAPES

8 Ricardo Luiz Alves Profa. Dra. Fabiana de Oliveira CAPES

9 Rafaela Neves Meireles (Ações Afirmativas) Profa. Dra. Ana Lucia da Silva FAPEMIG

10 Vanessa Nogueira Oliveira Profa. Dra. Rejane Siqueira Julio FAPEMIG

11
Marina Olinda Silva Andrade (Ações
Afirmativas)

Prof. Dr. André Luiz Sena
Mariano FAPEMIG

12
Raphael Victor Pereira Policarpo (Ações
Afirmativas)

Prof. Dr. André Luiz Sena
Mariano CAPES

 

Atenciosamente,

 

 

Assinado Eletronicamente

ANDRÉ LUIZ SENA MARIANO

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Sena Mariano, Coordenador(a) do Programa de
Pós-Graduação em Educação, em 12/02/2026, às 13:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1722238 e o código CRC 34F88ED7.
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